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Concurso de Montras
4 a 8 de Outubro de 2023 
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1.1. O presente concurso será
realizado nos estabelecimentos
do bairro do Príncipe Real, na zona
de atuação da Associação
Príncipe + Real, a partir do dia 4
(quatro) de Outubro de 2023 (dois
mil e vinte e três) e terminará no
dia 8 (oito) de Outubro de 2023
(dois mil e vinte e três), às 23h59.

1.2. O concurso tem como objetivo
incentivar os estabelecimentos do
bairro a trabalhar as suas montras 

de forma criativa e dinâmica, no
âmbito das celebrações do
Festival Bairro Real – O Festival do
Príncipe Real

1. Condições

4

PRÉMIO
500€ (quinhentos euros).

Eastbanc Portugal - Gestão e
Desenvolvimento Imobiliário, Lda,
matriculada na Conservatória do
Registo Comercial, com o número
único e de pessoa coletiva 508
201 098, doravante designada
abreviadamente por EastBanc,
deseja levar a efeito, a partir do dia
4 (quatro) de Outubro de 2023
(dois mil e vinte e três), um
concurso de montras com a
atribuição de um prémio de 500€
(quinhentos euros), que
denominou de “Concurso de
Montras 2023”, que obedecerá às
condições que a seguir se
indicam, a qual se regerá pelo
disposto nas cláusulas seguintes:
O concurso terá início no dia 4
(quatro) de Outubro de 2023 (dois
mil e vinte e três) e terminará no
dia 8 (oito) de Outubro de 2023
(dois mil e vinte e três), às 23h59. 

2.1.Preencher o formulário de
inscrição no seguinte link:
https://forms.gle/oWRz7LA8vDHDi
ZLU7
 
2.2. Idealizar e implementar uma
monta criativa no seu
estabelecimento dentro dos dias
do festival, de 4 (quatro) a dia 8
(oito) de Outubro de 2023 (dois
mil e vinte e três);

2.3. O passatempo destina-se
exclusivamente a
estabelecimentos localizados na
área de intervenção da
Associação Príncipe + Real e
deverá ser representado pelo
proprietário do estabelecimento; 

2.4. Não há limite de participações,
pelo que, desde que cumpra todos
os requisitos do presente
regulamento, cada proprietário
poderá participar com diferentes
estabelecimentos;

2.5. O vencedor será escolhido por
um júri, constituído por 2 (dois)
membros da equipa da EastBanc
Portugal, e 1 (um) membro da
Associação Príncipe + Real;

2.6. Após ser selecionado, o
participante vencedor será
anunciado nas redes sociais da

2. Como Participar

https://forms.gle/oWRz7LA8vDHDiZLU7


R
E

G
U

LA
M

E
N

T
O

3.1. A EastBanc reserva-se o
direito de alterar, suspender ou
cancelar o concurso, caso
ocorram circunstâncias de força
maior, ou caso a participação de
estabelecimentos seja inferior a 5
(cinco).

3.2. Qualquer interessado que
atue de má-fé, designadamente,
utilizando informação falsa,
viciando assim a mesma, se
identificado, será
automaticamente excluído. 

3.3. Toda e qualquer atuação ilícita
e ilegal para obter qualquer
vantagem no decorrer da
atribuição do concurso será
considerada fraudulenta. 

3.4. A EastBanc reserva-se ao
direito de excluir o Interessado.
Todos os atos fraudulentos serão
comunicados às autoridades
competentes e poderão ser
objeto de Ação Judicial. 

3.5. Assumir um comportamento
responsável e agir sempre de
boa-fé.

3.6. Caso ocorra uma situação não
prevista neste regulamento, a
EastBanc integrará a respetiva 

lacuna de acordo com os
princípios e regras presentes
neste concurso, reservando-se o
direito de efetuar qualquer
modificação na realização do
concurso, e prolongá-lo ou
suspendê-lo sem qualquer aviso
prévio, caso ocorra um motivo de
força maior. A EastBanc não será
responsável por qualquer erro,
humano ou técnico, que possa
ocorrer durante o processamento
do concurso, e exonera-se de
qualquer responsabilidade daí
emergente. 

3.8. Competirá única e
exclusivamente à EastBanc tomar
decisões sobre o concurso, sendo
essas decisões irrecorríveis, nos
termos legais. Os Interessados
não poderão contestar quaisquer
decisões que sejam tomadas a
este respeito, comprometendo-se
a seguir as instruções e
orientações que lhe sejam dadas
por aquelas entidades ou pelos
seus representantes. 

3.9. Pressupõe-se o
conhecimento e a aceitação
integral e sem reservas das
condições deste concurso. 

3. Disposições Gerais
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Associação Príncipe + Real e
através de uma e-mail enviado
pela EastBanc Portugal, no dia 9
(nove) de Outubro de 2023 (dois
mil e vinte e três). 

4.1. Todos os participantes devem
ser proprietários dos
estabelecimentos inscritos,
prestando, posteriormente,
provas do mesmo.

4.2. Cumprir, escrupulosamente,

4. Regras
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5.1. No âmbito do prémio e sempre
que o interessado forneça os seus
dados pessoais, os mesmos serão
tratados automaticamente pela
EastBanc nos termos da Lei n.º
67/98 de 26 de Outubro, e
utilizados exclusivamente para
realização de todos os
procedimentos inerentes ao
prémio e receção do prémio. A
EastBanc garante aos
interessados o direito de acesso
aos seus dados, respetiva
retificação e eliminação. 

5.2. A EastBanc, reserva-se ao
direito de alterar, a qualquer
momento, o presente prémio,
sempre que entender necessário,
tornando as alterações efetivas
de imediato após a sua
publicação. 

5.3. Os funcionários e
colaboradores da EastBanc, ou de
empresas envolvidas diretamente
neste concurso, não poderão
receber o prémio. O mesmo se 

aplica a todos aqueles que se
encontrem objetivamente em
condições de beneficiarem
ilegitimamente de informação
privilegiada e não pública,
relacionada com o prémio.

5.4. A EastBanc reserva-se ao
direito de desclassificar os
interessados que,
deliberadamente, tentem viciar,
em algum momento, o espírito do
concurso. 

5.5. Qualquer situação
extraordinária não prevista neste
concurso será apreciada e
decidida pela EastBanc. 

5.6. A EastBanc reserva-se o
direito de alterar a qualquer altura
o tempo de duração do concurso.

5.7. No caso de o vencedor não
reclamar o prémio no prazo
devido, será automaticamente
excluído e o prémio será atribuído
ao segundo lugar da classificação.

5. Dados Pessoais e
Condições Finais 
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as regras e condições definidas
para o passatempo e para a
EastBanc. A violação do disposto
na presente cláusula pelo
utilizador pode determinar a sua
responsabilidade civil e/ou
criminal e, consequentemente, a
obrigação de indemnizar pelos
prejuízos causados e a sua
punição com pena de multa ou
prisão nos termos da lei. 

Outubro 2023.




